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Autor: Flávio Bezerra 
 

Data da 
Apresentação: 

10/02/2010 

 

Ementa: Altera o art. 32 da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, para 
tornar não obrigatória a exigência da utilização do dispositivo de 
rastreamento por satélite para embarcações de arqueação bruta 
igual ou menor a 20, bem como de qualquer outro dispositivo ou 
procedimento que possibilite o monitoramento, da posição 
geográfica e da profundidade do local de pesca da embarcação. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 
 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 19/02/2010 
 

 


